
Portaria n.° 1389/2017

Designa como responsável pela Divisão de 
Turismo o servidor Sr. Itacir José Secco, e dá 
outras providencias.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 69 da Lei n.° 776 de 31 de janeiro de 2017 e pela Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. Io. Designar o servidor Sr. Itacir José Secco, portador do RG n.° 3.079.274-2 e 
CPF n.° 408.952.039-87, para responder pela Divisão de Turismo do Município de São 
Jorge D’Oeste.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 54° 
ano de emancipação.
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